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VI - promover médidas necessárias para ajustar os dispêndios 

ao efetivi cumprimento da receita; 

VII - abrir créditos suplementares à conta de recursos d e º !>.!!  

rações de créditos observando os limites,difinídos na constituição 

Federal. 

Art. 8$ é t o  Poder Rxecutivo autorizado a proceder o rem.an� 

jamento total ou parcial de dotações consignadas à unidade orçamentari 

arias extintas ou formulados para putras que observem ou não atribui-' 

ções correspondentea. 

Art. 62- Os créditos especiais autorizados no Último quadri 

mestre do exercício de 1.994 e os extraordinários, quando reabertos na 

forma do paragrafo 22 do Art. 167 da Constituição Federal, serão elas- 
" 

� ·  sificados em conformidade com a classificação adotada na presente Lei. 

Art. !º- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en 

trará em vigor em 12 (primeiro) de janeiro do ano de mil, novecentos e 

noventa e cinco ( 1 . 9 9 5 ) .  

Governo do Município de Abaiara,Estado do Ceará, aos 23 (vin 

te e t r ê s )  dias do mês de Novembro de ano de mil novencentos e noven 

ta e quatro (1.994) 


